
Of . SINTFESP - GO/TO nº 024/2026

Goiânia, 24 de abril de 2026

Ilma Senhora
Ana Cristina Viana Silveira  
Presidente do  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

C/c:  
Sr Iracemo da Costa Coelho - Superintendente Regional Região Norte/Centro Oeste - SRNCO; 
Sra Isabel Cristina Leal de Arruda  - Gerente Executiva do INSS GEX Goiânia-GO;  
Sra Katianne Alves Barbosa Gerente Executiva do INSS GEX Anápolis-GO)   
Sr. Silvano  Coelho Lira Gerente Executivo GEX Palmas -TO;

Assunto: Solicitar agilidade na resolução da correção dos comprovantes de rendimentos informados 
pelo departamento de Gestão de Pessoas do INSS.

  A Diretoria Executiva Colegiada  do Sindicato dos/as Trabalhadoras/res Federais 

em Saúde e Previdência nos Estados  de Goiás e Tocantins SINTFESP – GO/TO, eleita 

legalmente constituída para o triênio 2024/2027 para defender os direitos dos seus 

filiados  no uso de suas atribuições  vem via do presente, informar o que segue: Considerando 

que tem chegado neste sindicato, denuncia de vários filiados que ao procederem suas declarações 

de IR na Receita Federal do ano de 2026, ano- calendário 2025, constataram divergências  nas 

informações do comprovante de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda da fonte 

pagadora - Instituo Nacional de Seguro Socia/INSS, com os dados que constam na Receita Federal. 

Exemplos: CNPJ alterado; rendimentos isentos e não tributáveis informadas como tributáveis; valores 

etc. divergência essas que implicaram indevidamente em malha fina.  

        Assim solicitamos providencias de vossas senhorias, ou a quem responsável pelas 

informações que sejam feitas todas  as correções o mais breve possível para que não haja prejuízos 

no bolso dos trabalhadores e atraso nas restituições que vierem a ter direito.

            Sendo só o que temos para  o momento.

                    Aguardamos reposta.

Atenciosamente.    

                
Diiretoria de Organizacao e Politicas Social

SINTFESP-GO/TO


